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(1) 'VoltVés Sltperlor'

O convés superior é o mais alto
convés exposto ao tempo e ao mar,
que ,tem dLspositlvos permanentes de·
fechamento estanque de tôdas as
aberturas expostas ao tempo, e abaixo
do qual, tôdas aS aberturas nos lados
do navIo são providas com dispositi­
vos de techamento estanque. Em na.
vlos com convés superior em degrau,
a linha mais baIxa do convés e,cpos.
to e a continuação desta linha para­
lela à parte 1Ilals alta do convés é
tomada como o convés superior,

(2) Calado moldatto

(a) Calado moldado é a distância
vertical medida a partir do tõpo da. '
qullha até o lado. Inferior do convés
superior, junto 11 borda. Em navios
de madeira e compostos a dIstancia.
vertical medida a partir do tõpo da
quilha até o lado, Infertor do COnVél;jS
superior, junto 11 borda. Iilm navl
de madeira e compostos a distf\ncl
é medida. a partir da extremidade In.
ferlor do alcfriz da quilha. Onde a
forma da parte inferior da seção mes­
tra é de carátel' cõncavo, ou onde cha_'
pas de resbordo espessas são afixa.•
das, a distância é medida a partfr
do ponto onde alinhado ftmdo cha.
to continua até a InterseçiiJ com o
lado da quilha.

(b) Em navios tendo as bordM do
convÚS arredondadas, ° pontal molda­
do deve, ser medido até o ponto de
Interseção das linhas moldadas do
convés com o chapeamento lateral da
llllSCO, estas linhas extendendo.se cu.
mo se as bordas arredondadas fOs.
sem de conflguração angular.

(c) Onde o convés superior é gra­
duado e a parte mais alta rio meSlllcJ
se extende além do »onto para o qual
o pontal moldado deve ser determina_
do, o pontal moldado deve ser l11edido
até a linha de l'efel'éncia '1ue se ex­
tende a partir da parte InferiOl' do
convés e continua paralela a parte su.
perior çlo convés,

(3) Bôca

li b6ca ·é a máxima 1l\rgura do na.
vio, medida a meia nau 'até as lInhllol
moldadas das cavernas em um navio
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to à Organieaçâo, A Organização,de- dois terços daqul'les presentes te vo- seu InstrÍlJ1len~o na Orgamzaçno, a I~almente autênncos. Traduções
ve ínroimar a todos os Governos que íl.ntzs no Comlté: da Segurança Ma·, qual deve partícípar o recebimento da. oücíaís nos idiomas russo, e espa·
assinaram a presente Convenção ou rfeima da Organização, ~al.emenda ratif'cação ou aceitação a todos os nhol devem ser preparados e de~sl..
à mesma aderiram de cada nova ra- deve ser comunicada a todos os Mem, Governos Contratantes. tados com o originai assina~o.

tifleação ou l;ldesão e ,!a data de seu bros da Organização e a '·Io(los os Go- , ',Artigo 19 Em testemunho os abaixo assinado,"
depósito. A Organlzaçâo deve íntor- vemos Contratantes no. mlni~o seis '.. devidamente autorizados 'para tal poi'
ma!' a.lnda.a todos os ~overnos qUeJmes';,s ftll~S de sua coy,,"d;raça:o p~ln ,. ' • De,nllllcla > seus respectivos Governo!! assinarani
já sssmnram ,a oonvenção de qUal-' Asss.mbléla da Organ.za.\!ao. 'OJ A presente Convenção pode ser, a presente oenvençãc. \ I

-quer outra assinatura aposta nos seis (b) Se 'adotada por' uma maioria de denuncíaüa por qualquer Govêrno r .
meses a partir de 23 de junho d~ doís terços dos presentes e votantes Oontaatante em qualque'r época após .Feita em Londres, no vfgésímz».ter.
1969. , ',_ . ,. , ,," cetro .dia do mês de junho do ano ai

I na Assembléia, a em~nda '!.eve S61 CO expírar-se o pl aso de CI~ICO anos dA mil novecentos e sessenta e nove.
Artigo' 17 munícada pela'" Organlzaçao a tocos data em que a .Oonvençâo entre em , '

os Governos Contratántes para SUa vígor' para aquêle Governu. . .ANEXO 1
. Entrada em Vigor t'f1 -' " .

ra I caçao. . , ' (2\ A denúncía deve ser' efetlvooa REGRAS PARA' DETERMINAÇAO
(1) A presente Convenção entra em (c) Tal emendaentra-em vi1:or ou- pelo depósito, dê um .íustrumento na " DAS TONELAGENS BROTA E Lí~

Vigor vinte e. quatro meses após a da- ze meses após a data em qu~ foi aceí- Orgalllzaçào d qual Inrormarn a. Wdo~ QUIDA DE NAVIOS.
ta em llue nao menos de vinte eçín- ta por dois terços dos Governos, Con- os Governos Contratantes do recebi-o -:
co Governos ~e Estad<?s, cUj~ frota' tratantes. li emenda entra em' vlgur mente de til! denúncia e da data de 'Regra 1
mercante reumda C~>nstltua nao me- para todos os Governos oontratantes, seu recebimentí,.. Geral
110S de sessenta e cinco p~r cento da excetuando-Soe aqueles que, 'antes de " , . , 11l A tonelagem de 11m navio cona
tonelagem bruta da marJ":Iha m~r- tal ép_oca, façam uma deeíaraçao 01. 13l A-de~úncla entra em Vigor um síste da tonelagem bruta e da tone..
cante mundial, tenha1,ll assinado sem que nao aceitam a emenda. ano. ou' m.us, se asaf!U especificado "" I li ld
reserva quanto 11 ratítícação. ou te- \. . instrumente de denúncía após seu re- agem qu a.
nnam deposítado Instrumentos de ra- (d) Quando da adoção de uma ceblmento pela Organização. (2) A tonelagem bruta e a tonela-
tíncação ou adesão de acõrdo com o emenda,a Ass~mbléla pode propor, .' .A ti 20 gem liquida são determinadas da
urtígo 16. A Organização deve mtôr- por uma maíoría de 1/3, dos membros r>, ~ gl! acôrdo com asdísposíções destas, Re..
mar à tonos os Governos -que hajam presentes ~ votantes, ar compreendí- . ", TerrItórios gras .,
assinado ou aderido à presente con- dos 2/3 dos governos representados' •
vençâo, da data em que a mesma en- no Comitê de Segurança Maritima, (1) <ti' As. Nações Unidas, quan- 13} A tonelagem bruta e a tonela,
tra em VIgor presentes e votantes na AssemtlJeia do responsáveís pela Admlnlstraçllo gem liquida de novos tipos de ve!~

• . que seja decldldo que tal emenda re~ de Um tsrrltórto; ou qualquer Gover- euíos cujas caracterlsticas de construo
(2) • Para os Governos que hajam veste-se de tal ímportãncía que qua,- no .contratante. -resnonsave! pelas re- ção são tais que tornem impraticável

deposítado um ínstrumento de ra~.ll.i:: quer govêrno contratante que façu laçoes ínternacícnaís de, um terrHO" ou Irrazoável ~ apllcaçâo das dispo.
cuça~ ou de adesão à. presente CO~l' uma declaração de acõrdo com o sub- rIO, devem logo que possível consul- síções destas Regras .deve~ ser deter.
veuçso- durante os 24 meses meneio- paragral0 (c) dêste paragraro e que tar as Ill}toridades dêsse território, ou minadas pela Admimstraçao. Quando
nados !la parágr~fo cn dêste artigo, não aprove a emenda dentro de um tomar tôdas as 'medidas que julgar a tonelagem é assim determinada, a.
a l'at.lflCaçao ou adesâo &e torna' Ne- período de doze meses após sUá en- apropriadas para .estender à· êles a Administração deve comunicai' li OI'.
tiva ":,a- dat.. em qu~ enu'a ~m vIgor trada em vigor, cessará, quando da presente Convençuo e' pode,:n, .~m ganlzaçíio detalhes do método usado
a prebente convençao _ou_ ires 'meses expiração dêste prazo, de sei' parte qualquer .época~ por notlflcaçao escrl- para êste fim, para inforllUlçlio do~
apos a data, ~e ';!epóSlto do inslrt1- da presente Convenção. ta a Organizaç.ao decl~rar ql!e a pre- GOl/ernos Contratantes.
mento de ratlflcaçao ou adesao se es- - . seute Conl/cnçao será estendida a tal - ,',
ta últIma data à posterior.' (e) ,Nada ·neste parágrafo illlpede território. Regra 2

o Governo Contratante que -primeIrO ·b "t • Defin!ção dos termos usados no.
(3) Para os Governos que. tenham prupÓ5 um determinado curso de ação, () A presen.e ~olÍvençao será es- , anexos

!lepo~itacJo um In~trumento' de ran· de conformidade com este parágrafo tendida !lo terl'ltó!1O mencionado na
!lcaç~o ou de adesao 11 presente Con- sóbre uma emenda li presente COll- notlficaçao. a partIr <!,a data de rece­
venç~ após a data.de sua entraüa vençâo, de em qlla1quer época seguir blmento. da 'n~t!íicaçao ou de outra
em vIgor, a Convençao se torna ete- outro curso ,'e açâo que julgue dese- data ai especifIcada.
tiva três.mesesnpós a data de depó- jável, de acôr<lo com ()., parágrafo (2) . (2) (a) As Nações Unidas, ou qUal-
sito de tal mstl"Umento. ou (4) déste HtígO. quer Governo Contratante que tiver

(4) Todo Instrumenio de r.ati!tca. (4) Emenda por uma conferência: feito uma declaraçãQ de conformida-
ção OU de adesão cteposltaClo apos li (a) Por solicitação de um Gover- de com o sub-parágrafo la) do pa·
data em que tódas as medidas para no Contratante, aprovado pelo menos rágrafo (1) deste ,artIgo pOde, após o
,efetJ~ar uma em~nda 11 presente Con- por um terço dos Governos Contra- transcurso de ~ anos da: data em !lue,
vellçao tiverem SIdo tomadas, ou apiSs tantes, 'uma conferencia. de Governos a convenç~o foi estendIda ao ~r1'ltó­
a data em que, em virtude do artlgu poderá. ser convocada pela orgalll~a- rio, ,por·m io d~ u~a declaraçao 1101'
18 § 2 I!em b se ,receberam tôdas as ção para consl!erar emendas 11 pres- escrIto à Orgalll~çao,.declarar que a
ratiIlcaçoes necessárias para acelta- seute Convenção presente Convénçao deixa de se es-
ção de uma emenda adotada por una-" tender ao ref~rid4? território meneio-
nlmidade, é considerado como se a'" (b) Tôdas ~ emendas adotada,.s POI nado na notlflcaçao.
pllca!1do ao texto mOdificado 'da Con- tal conferenCIa por uma malo1'la de (b) A presente Convenção cessa de
vençao. dois terços dos Governos Contratan- se estender a qualquer território

Artigo la tes presentes e votantes de~em fel mencionado em tal notificação um
comunicadas pela orga~!zaçao a .0.- ano, ou ma4 se assIm nela especlfl-

Emendas rios os Gov~rnos Contlatantes pala cado, após a data de recebimento da
'(I) A presente Convenção pode seI sua ratiflcaçao. notificação pela Organização.

emendada por proposta dc um 00- (c) Tais emendas entram em VIgOl, (3) A Organização deve Informar
vamo Contratante por llualquer dOB doze meses após a data em que to- a todos os Governos. Contratantes d
processos especificados ~este artigo. ram aceitas por dois terços dos 00- extensão da presente Convenção :

vêrnos Contratantes. A emenda e11- quaisquer terrltór"os t"
~~l Elnenda por aceitação unàni- U'a em vigor para todos' os 9overnos parágrafo (1) d~te :rtfgo,er~:i~ té~~

In • Contratantes exceto para aquéles qUE", mino de qualquer extensão de acôrdo
(a) Por solicitação de um Govêrno antes de SUa entrada em vigor~ fa· com as dlspos!ções do parágrafo (2)

. Contratante, qUalquer emenda tI""- çam uma declaração de que lIao a declarando em oada caso a data a
posta pelo m~smo 11 presente Conven. aceitam. . pa!tir da qual a presente .convenção
ção é comumcada pela Organização 11 (d) Por uma maioria de dois ter~ deIXOU ou deixará de ser estendida.
'todo~ os ~overnos Concratalltes para ços daqueles presentes e votantes UlllIS Artigo 21 .,..
~nâslderaçao com vtstas 11 aceitaçlio conferência, convocada de acõrdo com DepÓ'S 'i ". t
\ n nime. .. - o sub-parágrafo' (aI dêste parágrafo , I o e ....ef/lR ro

(b) Quaisquer dessas emend s pnde determinar, quando da adoção (1) A presente Convenção deve ser
tI'am em vigor 12 meses após: der- de uma emenda que esta'é de taltm- depositada na Organizaçíj.o e o secre­
de sua ratificação por todos os iio~ porttlncia que qualquer. Govêrno _Con- táriO-Ge~al da Organização deve re­
vernos Contratantes a não ser que tratante que faça uma declaraçao de meter copias autênticas' a todos os
uma data antetior seja acordada, acOrdo com o sub-parágrafo (c) dês- Oovernos Signatários e -a todos Go­
Um Governo Contràtante que não te parágrafo, e que não aceita a e- vl!rll~ que aderirem à presente Con-
tlotlflque à. Organização a ratificação menda dentro de um .perlodo de doze vençao. _ " ' .
ou rejeição <:la emenda dentro de um meses depois d... sua entrada em vi- (2) Tão logo. à presente' bonven .fio
perlodo de vtnte e quatro meses a gOl', cessa de ser, parte da presente entre em vigor e te to . ç,
contar da data em qu~ a ç>rganizaçlio Convenção quando expirar aquele pe- mJt~do' pelo' séc:efttriO~Ge::[ád:ag;:
fêz a primeira comunlcaçao, é 11011s1- rlado. gaUlzaçao ao secretariado das Nações
derada. como tenda aprovado a emen- (6) Â Organização deve i11formll1 UlIidas para registro e publicação de
da. ' a todos os Governo.~ Contratantes de acôrfto com o artigo 102 da Carta 'das

(3) Emenda após eonsideração na qUEUSquer emeng~s que entrem em vi- Nações Unidas.
Organização: • g<>r de eonformtúade com êste artigo, Artigo 22

(a) Por sollc!tação de um Governo juntamente com a data na qual ca.- -
Contratante, qualquer emenda pelo da emenda elltrará em. vigor. Lln{fU(t8

mesmo proposta iI presente Conven- (G) Qualquer ratificação ou decia. Â presente C<ll1venção , estabele-
çf\o serl\ considerada pela OrganIza.. raçAo de conformtdade com êste ar- clda em uma única cópia nas Iingul\.~
çãl). Se ,adotada por Unta malol'!a de tlgo deve ,ser fetta pelo dep6sltl) de In!lles~ e fra~cesa, ambos os textos
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Regra. G

.Determinação de VOIlt1l\e.9

(L) Todos os volumes inelllldos na.
determinação das tonelagens bruta, e
Uqulda, independentemente :los mate.
dais isolantes ou similares ai fíxa,
dos serão considerádos limitados pelo
lado interno do chapeamento do Cal!.

co· Olr pela parte Interna 10 c!lllpea. ,
mento .éstrutnral 'em navios. cOlIStrui.
dos' de metal, e pela superficie ex·
tema do casco ou pela pat'te interna
das superfícies estruturals em nll.
vios construidos de outro material.

(2) Os ,volumes de apêndic')S devem
ser Incluldo,S rio volume total'..

(3) 08 volumes dos espaços aber.
tos para o mar devem ser excluidos
do volume total.

Regra 'T

.Meaições e Cálemlos

(1) TOdas as medições usadas no
cãlculo de volumes 'devem ser toma•.
das na casa de centlmétros mais pró.,
.. l' r" .

xima' ou. - do pé.
. 20

(2) Os volumes devein ~er calcula.
dos -por métodos geralmente aceites
pàra o espaço.'~m ques~ão' e com uma
precisão aceitável pela Í1.dmlnistraçâo.

(3) O cálculo deve, ser SUfiCiente"
mente detalha.do de modo li permitir .
uma fãcil verificação. ..,

assínaladas símultâneamenta deve-rã.
ser dado somente um valor de 'tone­
làgem liquida como determinada de
acôrdo com as disposições da regra "
e. esta. tonelagem deve ser a tonela-

4d ,. _ gem .ápllcada a"linha <de carga apro-
oo .o têrmo K. Vc (--) d2 na,? príada, e assínalads, para aquêle tipo

3D ever.. ' '-
I' de transporte de carga em que o na-

ser 'menor do que 0,25 TE; e vío está operando. '
(c) TI) não deverá se. menor «o (3) Quando as caractertstlcas Q

que.O,30 TE, e ,na qual: um navio; tais como V,Vc,d,N, ou N2
Vc =.Volume total dos l'SpaÇ03 de conforme defll'jdas nas regras 3 e 4,

carga em metrçs cúbicos, ,;, sâo alteradas ou quando a' Unha.
. K, ::;= 0,2 + 0,02 lOg 10' Vc '(ou co- 'de carga apropriada e assinàJad~ COIII

mo tabulado' no apêndíce 2), referência ao .paráJqafO (2), é' alteJ
. . TE + ,10.000 raáa devido a uma mudança no tipo

, . K, :::' -,25" de transporte- de carga 'em cue o ria.'
, 10.000 " 'via está operando, e quando tah aI"

D == Pontal' moldado, a meia nau, terações!resultam em uma dilr.inuiç1io
em metros como, definido ~lfl regra, ,de sua'tonelagem liquida. determina­
2 (2), da de acôrdo - com as díspósíções da

d ,:::: Calado moldado, a mela. nau; regrà .11,. um nôvo CertlficaUo Inter.
em metros como: definido no pará; nacional de Tonela.gem (196.) lriU1~grafo (2) desta regra., . . .
~ ,", ' cando il. 'nova Tonelagem. liquida de~.. N, = Número de 'PElSsageiros em I
cabines com um máximo de 11 camas, terminada, não, deverá ser exped do

N2 == Número dos pSSsagelros res.' até que ~eja.m ,decorridos 12 meses a.
tantes, partir' da data em que o CCltlflcado.

N, + N. :::: Número total de pas- ,anterior' foi expedido; a não ser
sageíros que o navio é permltldo.car. .quando: ..... e.

regar como Indicado, no Certificado . (·a)'· o. navío é transferido para l\,de .psssageíros do navio; quando' ~ v

N, + N. é menor do que 131Nl 'e bandeira de outro Estado, nu ..
NO' deverão ser considerados iguais a (b) O navio sofre alterações cu mo.
zeru, "

dlf!cações consideradas pela. aãmíms,
tração como de maior' vulto, tais co­
mo remoção de uma Il1.Iper~strutul'a

que requer uma alteração da linha
de carga assinalada, OU' • .

ic) Para os navios de \IllSs~geir08.

que são empregadOS no transporte. de
grande número. de passageiros sem
cabines em .rotas especiais, tal como
por" exemplo.ras rotas d!!. peregrinos
nà-!ndia.

podem ser afixadas ou pés de. earneí. na' qual i
ro providos nos lados do navio, uma ,4d
vea que a. distncia entre iI. parte SU, '(a) O fatol' (__) 2 não deverá,'ser
períor dos corrimãos ou' da soleira: e , ' 3D tomado ,"n'or que
da pequena aba de chapa.'não' é me, ~-
nor do que ,0,75 metros (2,5 pés) ou a. unidade.
um têrço da abertura do' espaço, se
este último valor, é. o maior (Figura
7 no Apêndice 1).
, (c) um espaço dentro de uma és,
'trutura de borda a borda díretamen.
te em frente de aberturas -Iaterais
opostas tendo uma' altura não menor
do que 0,75 metros (2,5 pés) ou UIII
têrço da altura da estrutura se êste
.último valor é o maíor, Se a aber,
tura em tal estrutura é pr"vida. em
um dos .'lados somente, o' espaço ;1
ser excluído do volume dos cspaçps
fechados deve ser limitado ao espaço,
Interior li partir da abertura até um
mãxtmo da metade da bôca do convés.
correspondente a. posição da abertura
(Figura 8 no Apêndice 1). ,. '

- «u Um espaço dentro de lima es,
trutura Imediatamente abaíxo de uma
abertura descoberta no convés, sendo
tal abertura exposta. ao tempo, e , o
espaço excluídc: dos espaçós fechados
é limitado a área da abertura, (Fi.
gura 9 no Apêndice p. . .

(e) trm. recesso na. a:ntepara que
lim1ta uma estrutura, exposto &0 tem.
po e cuja. a. abertura extellde.se de
convés a convés sem. melas de feclla­
mento.,com a condição, de que sua
largura íntértor não é maior do que
a largura na entrada e SUá extensão
no interior da estrutura não é maior
do que duas vêzes a,' largura de sua
entrada, (Figura 10' no Apêndtce 1) ,

(6), Passageiro TB = Tonelagem bruta elo navio,
COIIIO determinado de aeõrdo com as

Um passegeíro é tóda pessoa que disposições da regra 3,
não seja:

• (2) (5 calado moldado tdl referido
(a) O comandante e oa anembres nu parágrafo (1) desta regra deve'

da tríputação ou outras pessoas em. ser um dos seguintes calados:
pregadas 011 utilizadas em qualq'lel'
serviço à- bordo de um navio nas atr!- . (a) Nos navios, para os quais, a'
buíções daquele navio; e 'Convenção Internacional de Linhas
, (b) Uma crianç~ com menos de um .de Carga em vigor se aplica, o caía.

ano 'de.'idade; : '., do correspondente a Unha oe carga
, "de verão <outras que não as linhas
(7)' Espaços de carga ' de -carga para madeira) asslnalaàâ

. Os espaços de carga a serem ~ncIUI-~ de acôrdo com aquela COIl'l'Jnção;
dos no cômputO·da tonelagem liquida (b) Nos navios de passagelms, o ca­
pelos espaços 'aprõpriados para o lado correspondente a' subdivisãu da
transporte da carga que- é para ser linha de carga. para o calado máximo,
descarregada do navio com a éondi. assinàlada de acôrdo com a Conven.f
ção de que tais espaços tenham'sido çáo Internacional para 'a Salvaguarda
Incluidos no cômputo da tilnclàgem da. Vida Humana no Mar em vigor
bruta. Tais espaços de carga serão ou outro Tratado Internacional onde
certifIcados por 'melo de marcàs de aplicável;'. '. "
caráter permanente conten.!o lU; le_ "
tras CC (compartimento de carga) e (c) Nos navIos para. os quais a
devem ser afixadl!S de modo a serem Convenção Internacional de lill1U1.S de
prontamente vislveis e não devem ser' carga não se aplica; mas que' tenham
menores do. que 100 mi1\metros <4 po~ a linha de carga assinalada de acôr.
legadas) em altUra. . . do com regras nacionais, o calado

'(O) Estanque!dacte .ao tmltpo correspondente a linha de carga de
verão a&in!\lada; .

Estanqueldage ao tempo significa '(dI 1I"os navios para. os -tuals ne­
que em qualquer' condição de .nar a nhuma !tnha de carga tenha sido as­
água não 'penetrará dentro do navio, sinit.lada porém cujo calado é limita.

.' Regra 3 dp de' acOrdo.com detel'Ullna,!f6es, na-
Tonelagem Bruta clonals, o máximo calado /leL'nlsslvel:

A. tonelagem bruta (TB) .r!eum na. '(e) Para os demais navios, 75 por
VIO' deve ser determinada pela seguin. cento do pontal moldado à meia nau
te fórmula: . ,como definido na regra 2 (21. .'

TB =' K,V. Regra. 5
onde: V == volume 'total' de'tOdOS'os Alteraç40 da Tonelagem f.,lqlÚda
espaços fechados do navio '1m"lI\e. (1) Quando tIS caraeterlBticãs de
tros cúbicos, I' , um~'navio tals como V,Vc,d,Nl ou N2,

K, == 0,2 + 0.02 10 g10 V (ou co- como gefinidlls nas regras 3 t1 4, são
mo tab.ulado no Apê.ndlce :lI. altera as e quando tais alte,façõ",g re,

sultam em um anmento de sua tona.
Regra 4 lagem liquida determinada de acÔr.

, do com as disposições da .e''''ll 4, a.(b) Um eHpaço situado sob uma co., :I'ollelagem LiqUida tonelagem liquida comspondente as
bertura de convés abe1;to para o mar' (1) A tonelagem .liquida (TL) de novas caract!lrfiticas deve ser ~deter.
e o' tempo não tendo nenhuma outra . . ·d li te 'I d I minada e deve ser' aplleacl4 semcone:<ão 110S Jado/; expostos c'um o cor. um navIO eve scr' e rm na a pe a ~
po do,navio a não ser,os pés de oar. seguinte fórmnla: 'atraso."
nelros necessários ,para o seu suporte. 4d N2 (2) Um navio para o qual as linhas
Em 'tais espaços, corrilnãos abcrtos TL:::K.Vc (-'-.) 2+ K. (Nl.+ -) de carga referid\lS 110 sub-parlÍgrafô
OU soleiras e'pequ~nas allas de cbapa 3D, 10 ,(2) (a.) e (2) (b) 'da regra.4 são

com casco de metal e em relaçã.o ..
superfície externa do casco em um
navio com o casco de qualquer ma.
terial. '.

. (4) Espaço8 1ec1iado~

Espaços fechados são todas aqueles
'lj,úe sã.o limitados pelo casco do na­
vío, por divisões fIKas ou móveis ou
anteparas transversais, por conveses
ou' coberturas outras que \ não tôldo8
móveis ou permanentes, 'Nenhuma
descontinuidade do convés nem qual,
quer abertura no casco do navío, em
um convés ou em' uma conertura ue
um espaço, ou nas divisões ou. ante.
paras de um espaço, nem li. ausêncía
de divisão ou antepara deverá deIKar
de considerar um espaço ((e ser 1n.

· eluído no espaço fechado.
, ,

(5) Espaços excluldos

Não obstante as disposições do pe-
· .rágrafo (4) desta Regra, os espaços
rererídcs nos sub-parágrafos (a) até
(e) inclusive, dêste parágrafo devem
ser denominados espaços excluídos e
não' devem ser Incluldos no :'olume
dos espaços fechados, exceto quando
qualquer dito espaço preencha 'pelo
menos UD1\l. das seguintes tres con1l1_
ções, e deve portanto ser tratado co.
mo um espaço fechado;

- O espaço é dotado de bancadas
ou outros meios para pear Ilo carga ou
mantimentos.

- As aberturas são dotadas de dís.
· positivos. de fechamento,

, - A cOlIStrÜçãO prevê uma possíbí,
lídade de tais aberturas serem fecha.
das. .

(a) (l) Um espaço situado dentro
de uma estrutura em .frente ti. uma
abertura que se extende de 111II con­
vés a outro exceto por uma pequena
aba de chapa de altura não superior
a 25 mílímetros (uma polegada) além
da altura dos vaus do convés adja.
eentes, tal abertura tendo uma 'lar.
gura igual'ou -mator do que 9(l por
cento da bôca do convés correspon,
dente a pOSI9i\o da abertura do es.
paço .Ó: ,

Esta disposlção deve ser' aplicada
, de modo a excluir dos' espaços fecha·

dos somente o espaço situado entre
li atual abertura e uma linlla traçada

'paralela a linha ou face da. ,.bertura
em uma dístncia a partir da-aber-
tura Igual a metade ,da largura do
convés na 1l0sição correspondente 11

,aberturA CF'lgura 1 no apêndlr,e 1).
, (a) .(i1) Se p'or qualquer razão. li
la.rgura. de um espaço, excew pela

~ convergência do chapeamento exte­
'1101', torna-se mcnor do que SO por

cento da bôca do convés, somente o,
cspaço situado entre' a linha da aber.
tura e uma linha paralela através o.
ponto onde a largura. trallS'Jcrsal do
espaço torna-se. igusl' ou mp.nor que
90 por cento da bÔca do convés deve
ser' excluida. do volume dos espaços
fechados (Figuras 2, 3 e 4 no apên_
l1ice) , '

(a) (Iil) Onde um intervalo é com_
pletamente aberto exceto por coloca.­
ção de uma soleira ou corriml!.o aber~

to scparando quaisquer dois espaços,
R.exclusão de \Im ou ambos é permi.
tida de ·acôrdo com os sub.parágra.
fos (a) (\) e ou (a) (li): e.~ta excluo
são não deve ser aplicada se a sepa.

, ração entre os dOis espaços, é menor
do que a menor metade da bÔca na
posição correspondente a l:eparação
(Figuras fi e 6 no Apêndice 1) ,
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0,3104 670 000 0,3165
0,3106 680000 '0,3166
0.3109 690 000 0,3168
0,3111 700 000' 0.3169
0,3114 710 000 003170

g:jm m ggg g:j~:g
0;3120 740 000 0.3174
0,3123 750000 0.3175
0,3125 760 000 0,3176
0,3127 770000 0,3177
0,3129 780 000 0.3178
0.3131 790 000 0.3180
0,3133 bOO 000 0,3181
0;3134 810 000 0,3182
0,3136 820.000 0'3183
0.3138 830 000 0,3184
0 •.3140 840 000 0,3185
0.3142 850 000 0,3186
0,3143 860 000 0.3161
0,3145 870 000 0.3188
0.3146 880 000 0,3189
0.31t,S 890 000 0.3190
0.3150 900 000 0.3191
0.3151 910 000 0,3192
0.3153 920 000 0,3193
0.3151; 930 000 0'3194
0.3156 940 000 0.31,95
0.3157 950 000 0.3196
0,3158 960 000 013196
0,316°,' 970 000 '0.3191
0.3161 980 000 0,3198
0.3163 990 000 0,3199
0.316411000 000 0,)200,

330 000
340 OCO
350 000
360 000
370 000
380 000
390 000
400 000
410 000
420 ,000
430 000
440 000
450 000
460 000
470 000
t,S0 000
490 000
500 000
510 000
520 000
530 000
540 000
550 000
560 000
570 000
580 000
590 000
600 000
610.000
620 000
630 000
640 000
650 000
660 000

I

g:~t~ I
0,2948
0.2956
0,2963
0,2969
0,':'975
0,2981
0.2986
0,2991
0,2996
0.3000
0,3008
0,3016
0.3023
013029
0,3035
0.3041
003046
O,30~1

0.3056
0,3060
0,3064
013068
0.3072

0'
3076

10.3080
0,3083
0.3086 I
0,$089,
0,3092 !
0,3095 1
0.3098
0,3101

.l.pendico Z
Coeticiente. Ki • Kz ÕOIll rotcrênc111 l) I

.a. Ra:ras ;I a 4 (1)

4500(1
50 000
55000
60000
65 OvO
7000')
750(1)
80 OCO
85 000
900°/)
95 000

100 0(,0
11000')
120000
130' 00')
140 000
150 000
160 OCO
170000
160 000
190 000
200 000
210 000
220 OCO
230000
240 000
250 000
260 000
270 000
2<10 000'
290 000
300 000
310 000
320 000

! I· I

0, 2~OO
0,2260
0,2295
'0,2320
0,2340
0,2356
0,2369
(1,2381
0,2391
0,2400
0,2460
0,2495
0.2520
0,2540
0.2556'
0.2569.
0.2581
0.2591
0(2600
0.2660
0.2695

0.2720I0.27l1Ú
0,2755
0,2769

0'

2781

10,2791
0,2800
0,2<135
G,2<l60

g:~~gl'
0,2909
0;2920

COef1c1an~.. li. CU K'z interCled1árl.o. a. V CU VC

a.v." .er obt1do. por interpolaçiio linear

lIavioo .OI>! borda. arredondada.

Raio 1E:" ·------+.~•

10
20

I 30

!n
?f 90
1 100

,l'OO
300

\ 400
500

~gg
800
900

3. 000
,I! 000
3000
4000
'SOOO
'6 000
·7000
8 000
9 000

10000
15 000
20 000
25 000
30 000
35 000
40 000

vençao Internam ~al 8 re e _ \1 .

r Indicativo POrto de Data.
Nome do Navio I d Re"'istroI de chama a "

• Data na qual a quilha fo~:ra~dl~a~~ ~~fr~~ :~~~~~~te~_e~gdit~:
çAo (Artigo 2(6). ou data na q (b». a crltérío da Adm1nlstraçao.ções de maior vulto (Artigo 3(2)

..

IR.~ra ~($)(')O~ ,l--~-4

T"'Y';"-:;"o~
11 ~~S-T~'t~~4t:/?'"

1 ! <'~!' ,
.L 1...~-<!f-",'"'-'-'-<-t.-"

!ig,2

'8,
, O
'r~.-.";a , ,

>-... 1

Abertura. 1.tora1. '.
opostas F~."

APgllPICll :l.
F1l:tU"as co.. i-etor;"c1a a' Resra Z (5' ,

. !la~ sQtulntct F1turnL:r O=' 'EspaÇQ Exeluido
C :: Espaç-o f'c:chw1o '""!.

I .. ESJl.ço a oor cond~erAao 00::0E.~aço Fa .. ,chndo•
.As ncrbee tl'acojndll-S são tofo::.o1dt\s aos Espa:;os A scl'em lnclu1dos co. ~
D;;:EEa:Ro~oF~~~~g~s;orrf3ionQentea post ;ão -da a~crturat !

Nos, nnvlos coa 1:;o!'õas arrcdor.dadas a !lÔca ó mod1da COIIO indicadono. .J'J.&ura 11. J
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COMISSlíO DE RELAÇilO DE
RELAQOES EXTERIORES

...
de 1969''; aprovçu uní'o~/;iriente ~
parecer do. Relator, Deputado Mendes
de 'Moraes, favorável ao oujeto ila

PARECER DO IlEl.AToa Mensagem, conforme Projeto de De •
I Relatório ereto Legisla~ivo anexo.

Submete o poder E:K€cutlvo à apre- Estiveram presentes os Senhores
.clação da Congresso Nacional, para. a Deputados Nelson Carneiro, Flávio
.índíspensável aprovação" O texto da Marcillo, José Resegu~, GI!IaléJo Mes­
Convencão rntornaeíonat sôbre me- quita, Manoel Tav:emJ., Mendes de
dida de' tonelagem de navios, assina- ~ora.es, ped~o Faria, Ra:vmu~do ?~­
da pelo Brasil e outros. países, em l nís, Nazir MI!,uel, Ulysses !3Uimame~,
Londres, a 23 de 'unho de ·1969, POI' Adhemar Gh:,si, .osnt ~egls, Ernesto
ocasião da. Conferênciii convocadu Valente e Leao Sampll.lo,
pela Organização Maritíina. Intergo- BJ'asilia., 13 de· maio de 1970. -,
vernamental - agêncía, especíallza- Flávio 1I!arcilio, Prestdm!,,; Mendes
da das Nações Unidas, de M~raes.. Relator. '

A referida Convenção t.!lm por obje- PROJETOS APRESENTADOS,
tivo unífícar todos os sistemas atual- ·PR·OJET·O .
mente utilizados para a medida da
tonelagem dos navios mercantes, unl- N9 2:122, de 1970
ficando-os e simplificando-os a fim (DO SR. JOSE'. LINDOSOI
de obter um único padrão na. apre-
ciação ·da tonelagem bruta e dá to.. Dispõe sóbre a. obrigatoriedade do
nelaaem líquida, estabelecendo fôrmu- voto nas eleições sindicais e 'dá ou-
las e coeficientes a serem doravante tras providências,
,utilizados por todos' os Países signatá-
rios do Convênio. (As oomtssões-de COIlstitúição e

Realizado o cálculo das tonelagens Justiça e· de Legislação SOcial)
'em aprêço será então expedido, pelo .
órgão competente, um certificado a 'Congresso Naciollil.l decreta:
para 'todo o "navío que tiver suas to- Art, 19 'E' 'obrigatório o voto nas
nelagens determinadas, mas exclusí- eleições, sindicais, .
vamente para os países contratantes. ParágríJ.fo único, o associado fal­
, A'adoção de tal certificado passará toso deverá justificar-se, até 15 lqoln­
l!, ser aceito pelos demais governos ze) dias após a realização do pleito
contratantes, entre os quais terá a perante a autoridade 10c"L do Minis-

I m~sma validade que Os dos próprios 001'10 do Tl'abalho e Previdência So-

Iproses. eía], através de petição encaminhada
São óbvias as vantagens ornmdas por intermédIo da respectiva entida-

de tal Convênio, pois, além de uni- de sindical.
ficar os métodos matemáticos para a Art; 29 Findo o pra~o para justi­
avalíação da tonelagem bruta ou Ih' fícacão, a diretoria da entidade sín­
qulda de tal navío mercante, padre- dicál enviará à- Delc{\lIcla Rag!onal
nlza. de uma. vez por tõdas a. matéria, do Trabalho relação dos faltosos,
até então controvertída e desprovida -bem como as justifícg,çõe>; porventu-
de Uill·. diploma 'internacl?1la~ que o ra apresentadas, . '
credenciasse de fqrma defl~ltJva, Par{J.grafo único. QlIando se tratar

Estabelece. ainda, a Convenção em de entidade sindical dP~mpregados,
lide, um prazo de sejs meses a: partir a. relação prevista neste artigo de­
de 23 de junho de 1969, permanecen- verá indicar o ernpregatlcr de ,ca,.a.·
do aberta à adesão de outros gover- um dos 'que deixaram de comparecer
nos e membros das Nações Unidas. lis eleições síndícaís.

> A Convenção entrará em vígor 'vín- Art.' 3~ Ac~ita.s as justificações, a.
te e qU~,tr~ (24) 'meses apos a ~ata autoridade local, do Ministério ':0,
em que nso menos de .vmte e cinco Trabalho e PrevidênCIa SOcla,1 t\.Jlli•
governos de Estado~, cUJil;. frota mer- cará aos que não esclarecerem 03 mo­
can~e reunida constítua nao menos de t'vos da ausência a mu-ta de: '
65% da tonelagem bruta. da marí- 1 ,

nha mercante mundial, tenham assí- a} 1/30 (um trinta ávos) do salá­
nado sem reserva quanto à ratifica- rto.mmtmo da região, aos ,aSSDC;a,,)S
ção ou tenham depositado ínstrumen- .de entidades de empregaüos e traba­
tos de ratificação ou de adesão, de lhadores autônomos:
acôrdo com o artigo ·16 (estabelece o b)' i/lO (um décimo) do referido
prazo para a adesão), O artigo 18 sulárto aos filiadOS 3. en~iúariw sín­
estabelece normas para apresentação dicais' de empregadores e nroüssto-
de emendas de qua.lquer pals contra- nais liberais, . _
tante. Parágrafo único, !Jlm CIlSO de ·fein.

,Ao texto do acôrdo estão apensos cidênc1a as multas 01',1. previstas se­
anexos contentdo definições de ter- rão aplicada-s em dObro,
mos, maritimos aplicáveis aos navios Art. 49 Náo caberá. recurGO da muI.
mercantes e bem assim as fórmulàs, ta Imposta aos associa1(l~ pel/} nào
tabelas e' regras, para o, cálculo das comparecimento às eleições sindicais,
tonelagens bruta e liquida. dos navios Art, 59 No caso' dos lIssocíados de
mercantes, . entIdades sindicais (\'1 empregados,

II - Parecer caberá à Delegacia Fteglonal do Trl1'-
Apreciado o AcÔrdo, em seus deta- balha oficiar a seus empregadores tie•.

hes já assinado pelo govêrrlo brasl- terllÚnando seja a imporl,ância da .
eiro, além das vantagens que o mes- multa descontada, na fdlb!> de paga.·

mo apresenta do ponto de vista ,Inter- mento do mês seguinte e l'ecolhida à
entidade respectiva .

nacional no que concerne à navega- Parágrafo único, Os associados falo
ção marítima. mercante,' parece-nos tosos de entidades slndlcais de '"m­
que o ·mesmo está em condições de
ser aprovado pelo Congresso Nacional pregadores, trabalhadores autônomos
por ser de 'grande. interêsse pa.ra o e profissionais liberais, dcv\{\l:tmente
Brasil. Salvo melhor juizo. notificados pela Deleg!lcie., Regional

'do Trabalho, mcolherão a importàn-
Brasília., 12 de maio de 1970. eia da multa diretamente à elltit!a.

Mendes de 1I!draes,·Relator, , ' de a que estiverem filIados. '
PAl1ECER DA COMISSÃO Art. 69 As importâncias arrecadadas

A Comissão de Relàções Exteriores, pelas entldades,~ a titulo ele· multa
em -reunião ordinária, da. Turma "B", pelo não compat'ecimento> às e1elções
realizada. em treze de maio de 1970, sindicais, serão esimtuLltdas como
a.preclando a. Mensagem n9,68-70, do renda eventual, c aplicadM em pro­
Poder )nllecutlvo que "Submete à de- gramas de assistência. Il,O;; filhos de
liberação do Congresso Nacional o seus associados.
texto da Convenção Internactonal sô- Art, 70 Esta Lei entrará em vJgor
bre medida de tonelagem de Navios, na data de sua publlc'!.<;ão ,revogadas
adotadi em Londres, a 23 de junho, as disposições em contrál'io.

19.••••

(data da expedição)

O.lÁRIO DO, CONGRESSO NAClotJAL

. / ':,'.. . Regra 2(3'" . I
~. Pontal moldado a meia

I nau até o convés super-

>\ (Regra 2~~r , .., .

I

'" ..

Bllca.

<Regra 2<:l)

CaracterIstloa•. !i'rlneipals ., '

da organização expedidora do certificado),

e/ou

8610 da organização expedidora

Tone:lagem Bl'uta -..••.' :-- _.~ f ••• ~ ••• .:

Tonelagem Líquida ••••••••••••....••. ~ "'.,

(l\Sslnatura

em " ~.f ••• f ••

Complimento

: (ArtigO Z(&):li

"-•• f;" •••••• , t , •• '_,' .. ~ I •• I ";' • ',_ •• I ~

ílugar de expediçlio do çel'tíficado) ,

1,,(

As Tonelagens do NlI.vio são!

11.

Quinta·feira ·111'·
111

Certifico que as tonelagens dêste navío foram determinadas' de acllrdo

1I0m as disposições da. Convenção rntemacíonar sõbrs Medidas de Tono­

lagem de navios, 1969.

1!:lePedlào

Se assinado, o seguinte parágrafo deverá ser adicionado:
O signatário declara' que está autorizado pelo Govêrno ·aclma meneio-

nado para emitir êste ceri1ricado.,

- (assinatura)
.

~<

' \

•
,

-

,ESPAÇOS mCLU1DpS NA TONELAGEM ,
-

•

,I LiQUIDA
,

TOliELAGm BRU1'4 TONELAGEM -

.
do \ \. '. ;I " , I NomeNome doi

I Locallzação Comprimento ILocalização [comprímento
Espaç~ I I Espaço I I -',

.. I I.....,~...

I I

I
._-

I
"I Numero de Passageiros

I . (Regl'~ 4 (1)

Nàmero de passageirOs _em cabines

I , . limitadas' a oito leitos ..... , ....... I
"

,
1 Número dos demais passageiros

I

l : ." ..
. - ..... ..,..............................

, _..
/.

Espaços Excluidos Calado' Molda'i:o

.'(Regra 2 (5) (~egra 4 (2)

Um asterlseo (0) deve ser l'eferl- -
du àqueles espaços acima discrimí-
nados os quais sejam simultânea-\
menre considerados espaços fecha-
dos e excluidos.

Data. e iugar da arqueação originai .........................'... , ..........

Data. e lugal' da última Tearqueação .. I.t .... t ........................ fi •••• I'


